
 
Presidência 

 

Sobre as Novas Estações do Metropolitano de Lisboa 

 

A Câmara Municipal de Odivelas foi confrontada com as notícias que estão a ser veiculadas por 

vários órgãos de comunicação social, no seguimento da apresentação pública do Plano de 

Desenvolvimento Operacional da Rede de Metro, relativamente à construção de duas novas 

estações do Metropolitano de Lisboa, que implicam alterações no percurso da Linha Amarela. 

 

De acordo com informação avançada, irão ser construídas as estações de Santos e da Estrela. A 

Linha Amarela que, atualmente, tem o seu início na estação de Odivelas e término na estação 

do Rato (e vice versa) passará, de acordo com o citado Plano, a ter um significativo 

encurtamento e a integrar a estação de Telheiras, enquanto estação terminar/inicial, que 

neste momento pertence à linha Verde. Esta alteração, obriga a que os utilizadores do Metro 

que saem de Odivelas passem a ter que fazer transbordo na estação do Campo Grande, 

quando se dirigem às outras estações que atualmente fazem parte da Linha Amarela. 

 

A ser verdade a notícia divulgada, não podemos deixar de demonstrar a nossa discordância, 

porquanto o nosso Concelho de Odivelas, parte interessada, não foi ouvido no processo 

decisório e considera que, com esta alteração de percurso, os seus munícipes saem, 

manifestamente, prejudicados. 

 

Nesta data, o Presidente da Câmara Municipal de Odivelas já solicitou uma audiência, com 

carácter urgente, a Sua Excelência O Sr. Ministro do Ambiente e à Administração do 

Metropolitano de Lisboa, no sentido de lhes transmitir as preocupações e implicações que a 

alteração anunciada poderá trazer ao Concelho de Odivelas e, ainda, para lhes comunicar a 

expectativa que existia em ver expandir e não suprimir, os acessos a este território. 

 

Esta Câmara Municipal considera ser de enorme importância a reestruturação da rede do 

Metropolitano, nomeadamente no que diz respeito ao seu alargamento, mas sem deixar de 



garantir mais mobilidade e melhores acessibilidades aos cidadãos da área metropolitana de 

Lisboa. No entanto, entende-se que tais decisões deverão sempre acautelar a audição prévia 

de todos os concelhos servidos por este meio de transporte, utilizado diariamente por 

milhares de pessoas. 

 

Odivelas, 10 de maio de 2017 

 

Para mais informações: 

 

 


